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RESUMO  

Essa pesquisa tem como objetivo analisar como a estruturação de um Programa de Compliance é 

capaz de auxiliar as organizações a prevenir, detectar e corrigir condutas que possam violar os 

princípios e valores da empresa, bem como a legislação vigente. A metodologia utilizada nesta 

pesquisa é uma revisão bibliográfica, por meio da qual serão analisadas fontes de literatura 

especializada sobre o tema. A implementação de um Programa de Compliance é essencial para 

preservar a reputação das organizações e garantir a longevidade de seus negócios. Ao estabelecer 

políticas, procedimentos e controles internos adequados, as empresas podem evitar práticas ilegais, 

éticas ou impróprias. Além disso, um Programa de Compliance eficaz contribui para o fortalecimento 

da cultura organizacional, promovendo a conformidade com as normas legais e éticas. Neste estudo, 

serão abordados os benefícios da estruturação de um Programa de Compliance, como a prevenção de 

riscos, a detecção de condutas inadequadas e a correção de desvios. Conclui-se que a criação de um 

Programa de Compliance eficiente é crucial para apoiar as empresas na prevenção, identificação e 

correção de ações que possam violar seus princípios, valores e a legislação em vigor 

 

Palavras-chave: Programa de Compliance. Detecção. Prevenção. Cultura Organizacional.  

https://doi.org/10.56238/arev7n1-159


 

 
REVISTA ARACÊ, São José dos Pinhais, v.7, n.1, p.2621-2628, 2025  

2622 

1 INTRODUÇÃO 

A implementação de um Programa de Compliance está se tornando cada vez mais crucial para 

as empresas, com o objetivo de prevenir, identificar e corrigir ações que possam violar os princípios 

e valores da companhia, além da legislação em vigor. Em um cenário de negócios cada vez mais 

complexo e regulado, a preservação da reputação e a continuidade das operações estão diretamente 

ligadas à implementação de práticas éticas e ao cumprimento das leis. Neste cenário, o objetivo deste 

artigo é investigar como a criação de um Programa de Compliance ajuda as empresas a atingir tais 

metas. A importância deste assunto está na necessidade de as organizações implementarem estratégias 

eficientes para evitar ações que possam prejudicar sua reputação e, consequentemente, sua 

permanência no mercado. 

Para entender a relevância e as vantagens da implementação de um Programa de Compliance, 

é imprescindível investigar conceitos básicos ligados ao assunto. Na sua essência, o Compliance 

engloba as ações implementadas para assegurar a aderência às leis, regulamentos internos e externos, 

além dos padrões éticos definidos. Ademais, o Programa de Compliance inclui o desenvolvimento de 

políticas, processos e controles internos com o objetivo de minimizar riscos e prevenir práticas 

impróprias. 

Com a implementação de um Programa de Compliance estruturado, as empresas têm a 

capacidade de evitar a ocorrência de irregularidades, tais como corrupção, fraudes e outras ações 

ilegais que possam afetar negativamente a empresa e seus interessados. Ademais, um Programa eficaz 

possibilita a identificação antecipada de comportamentos impróprios, simplificando a implementação 

de ações corretivas e a redução de prejuízos. 

Assim, a questão de pesquisa que norteará este estudo é: "Como um Programa de Compliance 

é capaz de auxiliar as organizações a prevenir, detectar e corrigir condutas que possam violar os 

princípios e valores da empresa, bem como a legislação vigente.?". Com isso, o objetivo deste estudo 

foi realizar uma pesquisa bibliográfica para conceituar um programa de compliance e sua capacidade 

de auxiliar as organizações a prevenir, detectar e corrigir condutas que possam violar os princípios e 

valores da empresa. A pesquisa foi fundamentada teoricamente por meio da busca de artigos 

científicos disponíveis na base de dados do Google Acadêmico, através da combinação das palavras-

chave: "Programa de Compliance”, “Detecção”, “Prevenção” e “Cultura organizacional”. Foram 

selecionados artigos científicos publicados entre os anos de 2019 a 2024, nas línguas portuguesa, 

inglesa e espanhola. 

Com base na coleta e na análise de pesquisas significativas, este estudo foi organizado em uma 

introdução, seguida de uma revisão da literatura, onde serão expostos os conceitos e teorias mais 
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relevantes relacionados ao assunto. Em seguida, discutiremos as vantagens de estabelecer um 

Programa de Compliance, enfatizando a prevenção de perigos, a identificação de comportamentos 

impróprios e a correção de desvios. Será destacada a relevância de uma perspectiva integral, levando 

em conta elementos legais, éticos e culturais. 

Esta pesquisa busca auxiliar na compreensão da relevância de estabelecer um Programa de 

Compliance como um instrumento crucial para manter a reputação e garantir a longevidade da 

empresa. Com uma avaliação detalhada da literatura existente, busca-se oferecer percepções valiosas 

para gestores, profissionais do setor e pesquisadores interessados no assunto. 

 

2 PROGRAMA DE COMPLIANCE: IMPORTÂNCIA DA ESTRUTURAÇÃO NA PRESER

VAÇÃO DA REPUTAÇÃO E LONGEVIDADE DOS NEGÓCIOS 

A implementação de um Programa de Compliance tornou-se uma exigência urgente para as 

empresas em um cenário de negócios cada vez mais intrincado e regulado. Neste capítulo, 

abordaremos a relevância de estabelecer tal programa e como ele ajuda as instituições a prevenir, 

identificar e corrigir ações que possam violar os princípios, valores e a legislação em vigor. 

Compliance engloba uma série de medidas e ações implementadas pelas organizações para 

assegurar a aderência às leis, normas e padrões éticos definidos. De acordo com Silva (2017), a 

aderência à lei e à ética é crucial para o funcionamento eficaz das entidades, pois a falta de 

conformidade pode levar a consequências legais, prejuízos à reputação e até mesmo à própria 

existência das empresas. 

O objetivo de um Programa de Compliance é definir políticas, procedimentos e controles 

internos apropriados, que contribuem para a redução de riscos e a prevenção de práticas ilegais, éticas 

ou inadequadas. Assim, Mendes (2019) ressalta a relevância de uma cultura organizacional que 

priorize a ética e a conformidade, desde a liderança máxima até os funcionários de todos os escalões 

hierárquicos. 

A criação de um Programa de Compliance eficiente possibilita às empresas não só evitar 

comportamentos impróprios, mas também identificá-los de forma antecipada. Para tal, é crucial 

possuir sistemas de monitoramento e controle capazes de detectar desvios e comportamentos que não 

estejam em conformidade com as regras definidas. A identificação rápida de comportamentos 

impróprios permite uma reação rápida da empresa, reduzindo prejuízos e possibilitando a 

implementação de ações corretivas adequadas (Santos & Lima, 2018). 

Para as organizações, além dos benefícios diretos, um Programa de Compliance eficaz também 

auxilia no fortalecimento da cultura organizacional. Neste cenário, é essencial adotar uma perspectiva 
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holística, levando em conta elementos jurídicos, éticos e culturais. Conforme destacado por Almeida 

(2020), é crucial incorporar os valores éticos e o compromisso com a conformidade nas rotinas diárias 

para o êxito do Programa de Compliance. 

Ao estudar a literatura especializada, fica claro que a criação de um Programa de Compliance 

é crucial para a manutenção da imagem das empresas e para garantir a continuidade de seus 

empreendimentos. A sua relevância ultrapassa o cumprimento das responsabilidades legais, 

englobando a formação de uma cultura de integridade e aderência. 

 

2.1 CONCEITOS E FUNDAMENTOS DE COMPLIANCE 

O Compliance abrange uma variedade de ações e procedimentos implementados pelas 

entidades para assegurar a aderência às leis, regulamentos e padrões éticos definidos.  Um dos aspectos 

centrais do Compliance é a observância das obrigações legais e se deve enfatizar a necessidade das 

organizações se manterem em dia com a legislação em vigor, pois a falta de conformidade pode levar 

a multas, penalidades e até mesmo ao encerramento das empresas. (Silva, 2017).  

O Compliance não só se relaciona com o aspecto legal, mas também com os padrões éticos 

definidos pela organização e pela sociedade em geral. Segundo Santos e Lima (2018), o Compliance 

ético engloba o respeito aos princípios da empresa, a integridade nas transações comerciais, a 

transparência e a disseminação de uma cultura ética interna. 

Dentro do Programa de Compliance, é crucial estabelecer políticas, processos e controles 

internos apropriados para assegurar a conformidade. Essas orientações devem ser formuladas de 

maneira transparente e compreensível para todos os funcionários, com o objetivo de guiar suas ações 

e assegurar a uniformidade nas práticas da empresa (Almeida, 2020). 

Em relação à implementação e implementação do Programa de Compliance, Garcia e Martinez 

(2016) ressaltam a relevância de uma estratégia sistemática e completa. Isso engloba a nomeação de 

encarregados da conformidade, a execução de treinamentos e sensibilização, o estabelecimento de 

canais para reclamações e a execução de auditorias internas regulares. 

Como destacado, a efetividade do Programa de Compliance está também ligada à cultura da 

organização. Segundo Ferreira (2019), a formação de uma cultura de integridade e conformidade é 

crucial, uma vez que afeta diretamente as posturas e ações dos funcionários. A liderança tem a 

responsabilidade de liderar e fomentar uma cultura de ética e responsabilidade em todos os níveis 

hierárquicos da empresa. 
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2.2 BENEFÍCIOS DO PROGRAMA DE COMPLIANCE  

Os benefícios são fundamentais para a preservação da reputação das organizações e a garantia 

de sua longevidade no mercado. Uma das maiores vantagens do Programa de Compliance é a 

prevenção de ações que violam os princípios e valores da organização. Silva (2017) defende que, 

através de políticas, procedimentos e controles internos adequados, as organizações podem prevenir 

ações ilegais, antiéticas ou inadequadas. Isso auxilia na preservação da integridade dos negócios e na 

formação de uma imagem favorável diante do público e dos interessados. 

O Programa de Compliance, além de prevenir, também permite a identificação precoce de 

comportamentos impróprios. De acordo com Mendes (2019), a implementação de sistemas de 

monitoramento e controle facilita a detecção de desvios e comportamentos atípicos, permitindo a 

implementação de ações corretivas de forma rápida. Isso ajuda as entidades a minimizar as 

consequências de comportamentos impróprios e a diminuir o efeito adverso em sua imagem. 

O Programa de Compliance, além de prevenir, também permite a identificação precoce de 

comportamentos impróprios. A implementação de sistemas de monitoramento e controle facilita a 

detecção de desvios e comportamentos atípicos, permitindo a implementação de ações corretivas de 

forma rápida. Isso ajuda as entidades a minimizar as consequências de comportamentos impróprios e 

a diminuir o efeito adverso em sua imagem (Mendes, 2019). 

A correção de desvios é outra vantagem do Programa de Compliance. Segundo Santos e Lima 

(2018), um Programa eficaz possibilita à organização detectar e corrigir prontamente comportamentos 

que não estão em conformidade com as regras definidas. Esta agilidade na resposta auxilia a reduzir 

os efeitos adversos, restabelecer a conformidade e incentivar o aprimoramento constante nas práticas 

da organização. 

Ademais, a execução de um Programa de Compliance eficiente auxilia no reforço da cultura 

da organização. O Programa afeta as atitudes e ações dos funcionários, fomentando uma cultura de 

integridade, ética e responsabilidade. Isso estabelece um ambiente de confiança e transparência, no 

qual os princípios da organização são honrados e todos os integrantes da entidade se sentem 

comprometidos com a busca pela conformidade (Ferreira, 2019), 

 

2.3 UM PROGRAMA DE COMPLIANCE EFICAZ 

A criação de um programa de compliance necessita de elementos legais, éticos e culturais para 

que se assegure sua eficácia e a aderência às regras definidas. No âmbito do Compliance, uma 

estratégia integrada implica a incorporação de todos os componentes fundamentais do programa, 

desde a formulação de políticas até a sensibilização dos funcionários. Santos et al. (2018) destaca a 
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importância de uma perspectiva ampla para entender completamente os desafios e oportunidades que 

as organizações enfrentam em termos de conformidade. 

Em termos legais, um Programa de Compliance deve atender às leis e normas pertinentes ao 

ramo de atividade da empresa. Silva (2017) enfatiza a relevância de um mapeamento exato das 

obrigações legais para garantir que a organização esteja em conformidade e previna riscos jurídicos. 

Ademais, uma perspectiva holística no Compliance também inclui elementos éticos. Ferreira 

(2019) destaca a relevância de fomentar uma cultura de integridade e ética, onde os princípios da 

organização sejam espelhados nas atitudes e comportamentos dos funcionários. A ética no ambiente 

de negócios é crucial para estabelecer a confiança dos interessados e consolidar a imagem da 

organização. 

A perspectiva cultural também tem uma função fundamental no Programa de Compliance. O 

entendimento e a adaptação às diversas culturas organizacionais são essenciais para a execução bem-

sucedida do programa. Uma cultura de conformidade precisa estar em sintonia com os princípios e as 

práticas de cada entidade, considerando as especificidades de seu ambiente (Mendes, 2019). 

A eficácia de um Programa de Compliance depende da adaptação das políticas, procedimentos 

e controles internos à realidade particular da organização. Escritores como Garcia e Martinez (2016) 

destacam que uma estratégia uniforme pode não ser adequada, sendo necessário levar em conta as 

particularidades e os obstáculos específicos de cada organização. 

 

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Concluímos que a criação de um Programa de Compliance eficiente é crucial para apoiar as 

empresas na prevenção, identificação e correção de ações que possam violar seus princípios, valores 

e a legislação em vigor. A aplicação de políticas, processos e controles internos apropriados, 

juntamente com a promoção de uma cultura de conformidade, auxiliam na manutenção da reputação 

das entidades, na garantia da legalidade e ética, e na criação de relações de confiança com os 

interessados. É crucial enfatizar que o Compliance não é um procedimento imutável. É imprescindível 

um empenho constante da alta gestão, a atualização contínua das políticas e procedimentos, além da 

avaliação regular da efetividade do programa.  

Este estudo, como contribuição para o campo, destacou a relevância do Programa de 

Compliance como uma ferramenta eficiente para a manutenção da reputação e a continuidade dos 

negócios. Ademais, destacou a importância de um enfoque integral na organização e execução deste 

programa, levando em conta elementos legais, éticos e culturais. Esta estratégia unificada e completa 

auxilia no reforço da conformidade, na prevenção de riscos e na formação de uma cultura de 
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integridade nas instituições. Propomos que estudos futuros se concentrem em analisar práticas e 

desafios específicos na execução de Programas de Compliance, além de avaliar o efeito desses 

programas em variados setores e contextos organizacionais. Assim, conseguiremos melhorar ainda 

mais o entendimento e as práticas mais eficazes ligadas ao Compliance, e sua importância para a 

sustentabilidade e o êxito das organizações. 
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